
 

 

 

COMISSÃO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO DA UFJF 

Resultado da verificação da autodeclaração de candidatos (as) participantes das reservas 

de vagas da Política de Ações Afirmativas Lei nº 12.711/2012, modalidade pretos, 

pardos e indígenas (Grupos A, A1, D e D1), referentes à 4ª Reclassificação PISM e 

2ª Reclassificação SISU, realizada entre os dias 28 a 31 de março de 2023. 

*Este resultado se limita somente à análise da banca de Heteroidentificação. 

Deverão ainda ser atendidos os demais requisitos, conforme o grupo escolhido pelo 

candidato, para o deferimento do requerimento de matrícula. 

 

MATRÍCULA 

CANCELADA 

Não comparecimento do candidato(a) na banca de heteroidentificação, implicando perda 

do direito à vaga de acordo com o artigo 39 da Portaria SEI 464/2021 UFJF. 

 
ACESSO AO PARECER: O parecer com o motivo de indeferimento ficará disponível no 

SIGAX (sistema de matrícula da UFJF) 
 

AUSÊNCIA DE PARECER: os (as) candidatos (as) que tiveram seu requerimento de 

matrícula indeferido e não receberem o parecer através do SIGAX, poderão solicitar 

uma cópia através do e-mail comissao.prograd@ufjf.br, até o dia 27/04/2023, no horário 

de 8h às 12h. 

RECURSO: o (a) candidato (a) cujo requerimento de matrícula foi indeferido, poderá 

interpor recurso contra o resultado junto à Comissão Específica de Heteroidentificação 

da UFJF. 

O recurso deve ser solicitado em formulário próprio, preenchido e assinado, disponível 

no endereço eletrônico www.ufjf.br/cdara e protocolado digitalmente pelo candidato ou 

procurador, através do sistema de matrícula SIGA X, entre os dias 21 e 27/04/2023. 

As orientações sobre os procedimentos de recurso estão disponíveis no site da 

CDARA. 

O recurso dos(as) candidatos(as) negros (pretos ou pardos) será apreciado pela 

Comissão Específica de Heteroidentificação, que analisará documentos comprobatórios 

da condição de negro (preto ou pardo) do (a) candidato (a), de seu pai ou mãe, além dos 

motivos que justificam sua autodeclaração étnico-racial. O(a) candidato (a) que 

apresentar, no recurso, documentos de seu pai ou mãe deverá identificá-lo (a) através de 

cópia de documento oficial com foto, de acordo com o artigo 50 da Portaria SEI nº 

464/2021 da UFJF. 

* O recurso ao Conselho Superior (CONSU), enquanto última instância recursal é 

facultada somente aos candidatos que tiverem seus recursos indeferidos em 

primeira instância e obedecerem aos prazos estabelecidos no Edital. 

RESULTADO DO RECURSO: o resultado do recurso será divulgado no endereço 

eletrônico www.ufjf.br/cdara, no dia 09/05/2023.  

Juiz de Fora, 20 de abril de 2023. 

 



 

 

CPF CANDIDATO RESULTADO 

515.XXX.XXX-00 ADRIANA ROSA DA SILVA MUNIZ DEFERIDO 

150.XXX.XXX-27 ANA LUIZA CASTRO SILVA DEFERIDO 

166.XXX.XXX-01 CARLOS EDUARDO DA SILVA DEFERIDO 

081.XXX.XXX-04 DANIEL PACHECO GONCALVES DEFERIDO 

168.XXX.XXX-90 EDUARDA EVANGELISTA DE OLIVEIRA DEFERIDO 

115.XXX.XXX-40 ELEANDRA ALVES FERNANDES DEFERIDO 

147.XXX.XXX-80 EMANUELE DORNELAS DE OLIVEIRA DEFERIDO 

092.XXX.XXX-00 EMILY MARIA DO CARMO SANTOS DEFERIDO 

126.XXX.XXX-03 FELLIPE ENZO DE OLIVEIRA SILVA DEFERIDO 

14.XXX.XXX-07 FILIPE DE PAULA MOREIRA DEFERIDO 

172.XXX.XXX-89 GABRYELLE FERRAZ DE ALMEIDA DEFERIDO 

701.XXX.XXX-12 GUILHERME HENRIQUE DE SOUZA DEFERIDO 

144.XXX.XXX-77 ISABELLA DEAMBROSIS BARCELLOS RIBEIRO INDEFERIDO 

135.XXX.XXX-04 ISABELLA PARIZI FRANCISCO DEFERIDO 

157.XXX.XXX-03 JULIA VIEIRA DE SOUZA DEFERIDO 

157.XXX.XXX-84 KAMILE CARVALHO DA SILVA DEFERIDO 

139.XXX.XXX-75 LAVINIA DA SILVA RODRIGUES DEFERIDO 

180.XXX.XXX-73 LAVYNIA DA SILVA DELAROLI DEFERIDO 

115.XXX.XXX-13 LEONARDO KNEIPP DOS SANTOS DEFERIDO 

021.XXX.XXX-93 LEÔNCIO LOURENÇO NASCIMENTO DEFERIDO 

152.XXX.XXX-63 LIDIANE MEIER ARAUJO DEFERIDO 

161.XXX.XXX-78 LUCILA DOS SANTOS MODESTO DEFERIDO 

072.XXX.XXX-82 LUIZ HENRIQUE GUEDIM HONORATO DEFERIDO 

144.XXX.XXX-65 MARCELLO DE OLIVEIRA GUILHERME DEFERIDO 

165.XXX.XXX-05 MARIA KAROLYNNA BORGES MILANI DEFERIDO 

203.XXX.XXX-13 MARIELE FERREIRA DE SOUZA MATRÍCULA CANCELADA 

135.XXX.XXX-46 MARINA ALVES BICALHO DEFERIDO 

540.XXX.XXX-47 MATHEUS HENRIQUE SILVERIO DEFERIDO 

701.XXX.XXX-84 MATHEUS MIRANDA AGOSTINHO DEFERIDO 

197.XXX.XXX-01 MAYARA KELLY BENTO NAZARIO DA SILVA DEFERIDO 

167.XXX.XXX-05 NATHALYA VIANNA DE CASTRO DEFERIDO 

177.XXX.XXX-61 NATHAN MATEUS VILLELA DEFERIDO 

131.XXX.XXX-56 RAIANE LEITE ZECHINI DEFERIDO 

131.XXX.XXX-42 TAINARA MARIANA PIRES DEFERIDO 

131.XXX.XXX-96 TAMELA GOMES DA SILVA DEFERIDO 

133.XXX.XXX-28 TAYNARA JULIA APOLINARIO MARCONATO DEFERIDO 

703.XXX.XXX-01 THAIS LOPES DOS SANTOS DEFERIDO 

143.XXX.XXX-60 THAIS VENANCIO MENDES SILVA DEFERIDO 

149.XXX.XXX-25 THAYNA DE ALMEIDA TEIXEIRA DEFERIDO 

701.XXX.XXX-08 VICTORIA KAROLLINY BARCELOS DE BARROS CRUZ DEFERIDO 

124.XXX.XXX-06 VINICIUS BEDESCHI PINHEIRO INDEFERIDO 

139.XXX.XXX-82 VITORIA FABIANA DE OLIVEIRA DEFERIDO 

065.XXX.XXX-61 WANDA APARECIDA DE LIMA DEFERIDO 

 

Juiz de Fora, 20 de abril de 2023 


